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DE: DIRETORIATUNÍ»TCE
PARA : EXCBTBUTÍSSIMO PRESIDENTE

PARECER N". 3§ Dozq
REF: I)l- N." 81/2024
AUTOIIIA: EXECUTIVO MTINICIPAL

Excelentíssimo Senhor Presidente

Atendendo a Vossa Determinação e considerando a

competência atribuída a este órgão pela Lei n' 3.80912017, e, art. 31 do Regimento

Interno desta Casa de Leis, cabe aduzir o que segue:
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DIRETORIA JURÍDICA
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I - DO IIELATORIO

Chega a esta Diretoria Jurídica o Projeto de Lei sob no.

8112024, protocolizado sob o no 22.74712024, de autoria do Poder Executivo

Municipal, exposto em 03 (três) artigos, que "AUTORIZA O EXECUTIVO

MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL

SUPLTMENTAR NO VALOR DE R$ 694.500,00 (SEISCENTOS E NOVENTA

E QTjATRO MIL E QUTNHENTOS REArS), NO ORÇAMENTO DA

FLTNDAÇÃO DE ESPORTES DE CAMPO MOURÃO, EXERCÍCIO

FINANCEIRO DE2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS'.

O Projeto de Lei em comento foi protocolizado no dia 09 de

maio de 2024 e levado ao conhecimento dos nobres Edis por meio de expediente

oriundo da Coordenadoria de Assuntos Legislativos, datado de 1310512024 (fls.

07108 ).

Em data de 13 de maio de 2024, a proposição em questão foi

encaminhada a esta Diretoria Jurídica.

Aludido Proj eto de Lei faz-se acompanhar de Mensagem

Justifi cativa, conforme preceito regimental.

Foi solicitada a tramitação em regime de urgência.

E a síntese do essencial.
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II - DO MERITO

Conforme justifica o Autor:

Encaminho para deliberação dessa Casa de Leis a inclusa proposta
Je proieto de lei que "Autoiza o Executivo Municipal a efetuar a abeftura de
Credito Adicional Suplementar no valor de RS 694.50Q0O (seiscenÍos e
noventa ê quatro mil e gulnhentos rêair, no orçamento da Fundação de
f sportes de Campo Mourão, exerclcio financeiro de 2024 e dâ outras
;:totdências".

O presente projeto tem por objetivo a suplementaçáo de dotaÉo
:rrçarnentária para reforma nas praças esportivas, realização dos Jogos
Lscolares do Paraná (JEP'S 2024) e Jogos da Juventude do Paraná (JOJUP'S
ZA24 ,\ e aquisições para melhorias para atender câmpeonatos a serem
Íealizados no Estádio Municipal Roberto Bzezinski e Estádio dos Amadores.

Em análise, salvo melhorjuízo, certifica-se que não há óbice

à tramitaçào do Projeto de Lei em tela, pois não se afigura qualquer

inconstitucionalidade, ilegalidade, ou desrespeito aos preceitos regimentais desta

Casa de Leis.

Por oportuno, a matéria deverá ser analisada pela Comissão

Perm:rnente de Finanças e Orçamentos (artigo 40, inciso I, alínea "c" do

Regintt'nto Interno).
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No tocante ao regime de urgência, saliente-se o prazo de

apreciação - 30 dias de seu recebimento -,bem como o procedimento previsto no

artigo I 62, inciso I, e § I ', incisos I a IV do Regimento Interno desta Casa de Leis.
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Cumpre ressaltar que o quórum para a aprovação do referido

Projeto de Lei é de maioria simples, com arnês no § 3', artigo 20 do Regimento

Interno clesta Casa de Leis.

III - I)A CONCLUSÀO

EX POSITIS, esta Diretoria Jurídica se manifesta favorável à

tranrittrç'ão do aludido Projeto de Lei no 8112024.

É o parecer, sub censura, ressalvada, todavia, a análise de

mérito clos Nobres Edrs.

Campo Mourão, 13 de maio de2024.
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Ulisses Lima Takarada
Procurador Jurídico
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